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LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

DECRETO Nº 20.321, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 20.290, de 28 de
novembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições conferidas pelo inciso XIII, do art.102, da Constituição
Estadual, tendo em vista a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Lei nº 7.378, de 11 de maio de 2020,
e o § 3º do art. 2º do Decreto nº 19.085 de 7 de julho de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto nº 20.290, de 28 de novembro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º-A Será exigido, para fins de acesso ao atendimento
presencial nos órgãos e entidades da Administração Pública,
passaporte de vacinação contra a covid-19.
§1º A vacinação a ser comprovada deve corresponder a, no
mínimo, 2 (duas) doses oudose única das vacinas contra o
SARS-CoV-2, de acordo com o cronograma instituído pelas
Secretarias Municipais de Saúde em relação à idade do
indivíduo, a partir de 18 anos de idade.
§2º O passaporte de vacinação será exigido dos servidores
e empregados públicos.
§3º Além das medidas disciplinares correspondentes, o
servidor perderá a remuneraçãodos dias em que faltar ao
serviço por não apresentar o passaporte de vacinação, na
forma do art. 42, § 7º da Lei Complementar nº 13, de 3 de
janeiro de 1994, cabendo ao servidor responsável pelo setor
de pessoal do órgão ou entidade pública dar cumprimento
ao disposto neste parágrafo relativamente à perda da
remuneração, sob pena de cometer violação grave a dever
funcional. ” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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de 2021.

José Wellington Barroso de Araújo Dias
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DECRETO Nº 20.322, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor
global de R$ 4.600.000,00 em favor do
órgão que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante
do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.437, de 29 de
dezembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito
adicional suplementar em favor do Hospital Estadual Dr. Júlio
Hartman - Esperantina, no valor de R$ 4.600.000,00 (quatro milhões
e seiscentos mil reais), destinado a atender a programação contida
no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do
disposto no artigo 1º decorrerão do Superávit Financeiro apurado
no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2020, na fonte: 113 -
Recursos do SUS.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do
Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº.
7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
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